
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
REQUERIMENTO N°: 1/2026  
Autoria: Ver. Joanes Pimentel Vieira
O Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, amparado no artigo 159 e Art. 163 do
Regimento Interno e demais disposições legais, REQUER ao Excelentíssimo Sr. Réus
Antonio Sabedotti Fornari – Prefeito Municipal, bem como à Secretaria
Municipal de Educação e demais Secretarias competentes, que informem a esta
Casa de Leis: se já foi realizado processo licitatório para a aquisição do mobiliário
destinado ao refeitório da Escola Municipal Dr. César Galvão; em caso positivo, que
seja encaminhada cópia do respectivo processo licitatório, contrato firmado e
cronograma de entrega; qual o prazo previsto para a entrega e instalação do referido
mobiliário; caso ainda não tenha sido realizada a aquisição, quais as providências
adotadas e o prazo estimado para sua efetivação.

A presente solicitação fundamenta-se no dever constitucional de fiscalização atribuído
ao Poder Legislativo, conforme disposto no artigo 31 da Constituição Federal, bem
como no artigo 59 da Lei Orgânica Municipal e nos artigos 159 e 163 do Regimento
Interno desta Casa de Leis. Além disso, encontra respaldo no princípio da publicidade
(art. 37 da Constituição Federal) e na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação),
que asseguram transparência quanto à aplicação dos recursos públicos.
A aquisição de mobiliário adequado para o refeitório da Escola Municipal Dr. César
Galvão relaciona-se diretamente à garantia de infraestrutura escolar mínima, conforme
preconiza o artigo 4º, inciso IX, da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), sendo medida indispensável para assegurar condições dignas aos
estudantes e o adequado funcionamento do ambiente escolar.
 

   
  

 Sala das Sessões, 19 de Fevereiro de 2026

Ver. Joanes Pimentel Vieira
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